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RESOLUÇÃO Nº 08/17 

Dispõe sobre constituição de Comissão Especial de 
Vereadores - CEV e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO INCISO IV DO ARTIGO 66, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, DE 05 DE ABRIL DE 1.990, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1 ° - Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores, 
composta de 06 (seis) Membros, para proceder estudos, visitas a outros municípios, 
consultar ou contratar empresas ou técnicos especializados em Gerenciamento e 
Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos com o objetivo de indicar soluções e reduzir 
custos para o Município de Mogi das Cruzes. 

Art. 2º - O prazo para desenvolvimento dos trabalhos de que trata o 
artigo anterior é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 
Resolução. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES, em 04 de maio de 2017, 456° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

SE 
DE MOGI DAS CRUZES, e 
Mogi das Cruzes. 

A: DA CÂMARA MUNICIPAL 
OI , 456º da Fundação da Cidade de 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 026/17 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NA FORMA DO ARTIGO 67, INCISO II, ALÍNEA "A", ÍTEM "2", DA 
RESOLUÇÃO Nº 005, DE 23 DE ABRIL DE 2.001 (REGIMENTO INTERNO); 

RESOLVE: 

NOMEAR, os Vereadores ANTONIO LINO DA SILVA, MAURO 
LUÍS CLAUDINO DE ARAÚJO, FRANCISCO MOACIR BEZERRA DE MELO 
FILHO, IDUIGUES FERREIRA MARTINS, CAIO CESAR MACHADO DA 
CUNHA e PROTÁSSIO RIBEIRO NOGUEIRA para, sob a Presidência do primeiro, 
integrarem a Comissão Especial de Vereadores, constituída para proceder estudos, 
visitas a outros municípios, consultar ou contratar empresas ou técnicos especializados 
em Gerenciamento e Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos com o objetivo de 
indicar soluções e reduzir custos para o Município de Mogi das Cruzes, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES, em 04 de maio de 2017, 456º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

STODASILVA ~ 

REGISTlib\:11}6-~tti'EC;RETARIA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIP UZES, em 04 de maio de 2017 e, 


